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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 80/2025
Autoria: EDMILSON ANDRADE
PORANGATU, GO, 8 de Maio de 2025

O Vereador:  EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE que o presente  subscreve,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art.

125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora, que após ouvir o Plenário seja

enviado expediente a Prefeita Municipal, solicitando um novo terreno para Cemitério Municipal

de Porangatu.

JUSTIFICATIVA

Considerando o espaço limitado e já insuficiente do atual cemitério municipal para atender à
demanda da população;

Considerando  a  competência  do  Executivo  Municipal  para  planejar  e  executar  obras  de
infraestrutura pública de interesse social;

Considerando que a expansão ou relocação de áreas cemiteriais  é vital  para assegurar o
respeito e a dignidade nos serviços prestados à comunidade, além de ser uma demanda já apontada
por diversos membros da população;

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Vanuza Valadares que adote as medidas
cabíveis  para  identificar  e  adquirir  um novo  terreno  destinado  à  implantação  de  um cemitério
municipal, a fim de atender de forma adequada e respeitosa às necessidades futuras.

A aquisição de um novo terreno para cemitério é imperativa para garantir  que as honras
fúnebres sejam prestadas com dignidade, respeitando as tradições e os sentimentos da população de
Porangatu. Tal ação trará um impacto positivo, evitando situações futuras de superlotação ou de
precariedade nos serviços prestados.

Nestes Termos Pede e Espera Aprovação.  

GABINETE  DO  VEREADOR  EDMILSON  DOMINGOS  DE  ANDRADE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 08 DIAS DO MÊS DE MAIO

DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 
Vereador – União Brasil
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